
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO – CRI 
Biênio 2024/2026 

 

 

1 

  

 

 
 

Ata de reunião nº 2/2024  
 

 
1. Informações da reunião 

 
Data: 2/12/2024  Hora: 13:00  Tipo: Ordinária 
Formato: Telepresencial  
  
2. Participantes  

 
Membros da Comissão 

Desembargadora do Trabalho Presidente da 
Comissão  

Cândida Alves Leão 

Desembargador do Trabalho Ricardo Nino Ballarini 

Desembargador do Trabalho Claudio Roberto Sá dos Santos 

Equipe de Apoio à Comissão 

Diretora da Secretaria de Gestão 
Jurisprudencial,  Normativa e Documental 

Leila Dantas Pereira 

Servidora lotada na Secretaria de Gestão 
Jurisprudencial, Normativa e Documental 

Zuleide Ferreira Santana 
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3. Pauta 

Item Documento Assunto 

01 Proad 52250/2023 
- Proposta   

apresentada pela 
VPA 

Critérios para movimentação entre Turmas e Seções 
Especializadas e tratamento de saldo remanescente de 
processos nas cadeiras vagas para remoção e promoção. 

02 Consulta via 
Ouvidoria - Proad 

54177/2024 

Supressão da juntada de certidão de julgamento com súmula 
do resultado do acórdão. 

03  Proad 38134/2024 
Oficio recebido da 

Presidência  do 
TRT 

Modificações nos dispositivos que se reportam ao DEJT como 
ferramenta de publicação. 

04 Proad 43357/2024 
-  Proposta 

apresentada pela 
VPA 

Competência do Tribunal Pleno para editar, revisar ou cancelar 
atos normativos relacionados às matérias que especifica. 

05 Proad 65276/2024 
- Proposta 

apresentada pelo   
VPJ 

Procedimentos relativos aos Dissídios Coletivos e à Mediação. 

06 E-mail recebido 
Des. Eduardo de 

Azevedo Silva, em 
26/11/24 

Apresentação de sustentação oral e memoriais em meio 
eletrônico, incluindo o arquivo de áudio, para otimizar as 
sessões e aumentar a produtividade do tribunal, medida já 
adotada por tribunais superiores como o STF, STJ e TSE. 
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4. Breve relato  

Item 
da 
pauta 

Descrição 

01 Discutiu-se sobre o prazo de vinte ou trinta dias para convocação de magistrados 
substitutos de segundo grau, mediante exame dos termos da Resolução nº 72, de 
31 de março de 2009, do CNJ. 

02 Foi discutida a necessidade de manutenção ou revogação do dispositivo que trata 
da certidão de julgamento, em razão da mudança do formato do processo para o 
meio eletrônico.  

Foi sugerida a consulta junto às Secretarias de Turma para verificar a necessidade 
da certidão.  

Após a consulta, examinados os normativos e os trâmites no Sistema PJE, será 
decidido acerca da exclusão, da alteração da redação ou da manutenção do 
dispositivo. 

03 Apresentado pela Equipe de apoio à CRI um levantamento dos artigos do 
Regimento em que há referência a publicação em diário oficial, foi apontada a 
necessidade de serem examinados quais os dispositivos que precisam ser 
alterados quanto à publicação no DJEN, uma vez que as publicações 
administrativas ainda são divulgadas no DEJT. 

04 Foi feita uma breve menção a esta proposta que requer um estudo mais 
aprofundado pelos membros da CRI. 

05 Igualmente, feita uma breve menção a esta proposta, concluiu-se que ela requer 
um estudo mais aprofundado pelos membros da CRI. 

06 Foi debatido brevemente sobre a inclusão de atos telepresenciais nos dispositivos 
regimentais e em relação à gravação das sustentações orais, tendo sido apontada 
a necessidade de pesquisar a legislação e as práticas em outros tribunais, como 
o STF e o CNJ. 

 
5. Deliberações  
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Após exposição e discussão dos assuntos da pauta, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 

Item 
da 
pauta 

Descrição  Responsável(eis) 
pelo cumprimento 

01 Elaborar parecer complementar, com base na Resolução nº 
72, de 31 de março de 2009, do CNJ, ratificando os termos 
da proposta de alteração regimental originalmente 
apresentada. 

Membros da CRI 
com auxílio da 
Equipe de apoio à 
CRI 

02 Consultar os secretários de Turmas sobre o impacto prático 
da exclusão do parágrafo e exame dos termos da legislação 
e normativos pertinentes para debate e decisão na próxima 
reunião. 

Membros da CRI 

03 Fazer uma análise de cada dispositivo listado na pesquisa, 
apontando qual publicação deve ser feita no DEJT ou no 
DJEN, para debate e decisão na próxima reunião. 

Membros da CRI 

04 Estudar o tema para debate na próxima reunião. Membros da CRI 

05 Acompanhar a autuação das quatro propostas e notificar os 
desembargadores do Pleno. 

Análise da proposta para debate na próxima reunião. 

Equipe de apoio à 
CRI 

Membros da CRI 

06 Acompanhar a autuação da proposta.  

Pesquisar a conformidade normativa de apresentação de 
sustentação oral gravada em arquivo de formato eletrônico 
nos Tribunais Superiores, Ministério Público e outros 
Tribunais do Trabalho. 

Analisar a proposta, para debate do tema em uma próxima 
reunião. 

Equipe de apoio à 
CRI 

Equipe de apoio à 
CRI 

 

Membros da CRI 
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6. Próxima reunião 
Data: 20 de janeiro de 2025, às 14h 
 

 
7. Assinatura da Desembargadora do Trabalho Coordenadora da CRI 

 
Assinatura eletrônica, conforme selo de autenticidade.  

 
 


